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PORTARIAN" 231, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024.

Nomear fiscal de contrato por período
excepcional.

Luc€§ do Rlô Vêrde-MÍ

MAURICIO SACENTI FOSSATTI, Diretor Executivo do Serviço Autônomo
de Água e Esgoto de Lucas do Rio Verde. Estado de Mato Grosso. no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas.

RESOLVE:

AÉ. 1". Nomear ADRIENI SOUZA DA SILVA, lotado(a) no SAAE - Serviço
Autônomo de Água e Esgoto como Fiscal por periodo excepcional de férias de ambos
Fiscal e Suplente do contrato n'03612020 referente a Dispensa n'02912020, o qual tem
por objeto contratação por dispensa de licitação de empresa especializada para prestação
de serviços de suporte. técnico, para manutenção da central teleÍônica para o SAAE -
Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Lucas do Rio Verde - MT.

Art. 2" São atribuições do(a) servidor(a) acima mencionado(a)

I - Conhecer detalhadamente o instrumento contratual e o edital da licitação a ser fiscalizado, anotando
em registro próprio lodas as ocorrências relacionadas a sua execuÉo; devendo sanar qualquer dúyida com os
demais setores competentes da Administração para o fiel cumprimento das cláusulas neles estabelecidas;

ll - Coordenar, acompanhar e fiscalizar a execuçâo do contrato sob sua responsabilidade e emitir
respectivos relatórios:

Ill - Propor a celebração de aditivos ou rescisâo, quando necessário;
lV - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade;
V - Manter controle atualizado dos pagam€ntos efetuados, em ordem cronológica, cuidando para que o

valor do contrato não seja ultrapassado;
Vl - Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as

irregularidades cometidas passíveis de penalidade:
VII - SolicitaÍ. à unidade competente. esclarecimentos acerca do contralo sob sua .esponsabilidade;
Vlll - Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contftlto, a liberação da garantia

contatual em favor da contratada:
IX - Manter, sob sua guarda, cópia dos procossos de contrataçãoi
X - Encaminhag à autoridade competente. evenruais pedidos de modificações no cronoglama fisico-

financeiro, substituiçôes de materiais e equipamentos, formulâdos pela contratada;
XI - Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no confato;
XII - Receber e ateslar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade comp€tente paÍa pagamento (medições

e no caso de material direto nas obras conferir em conjunto com o almoxarifado e atestaÍ);
Xlll - Verifiçar se o prazo de entÍega" especificações e quantidades encontram-se de acordo com o

estabelecido no instrumento contratuall
XIV - Notificar a crntratada para sanaÍ os problemas detectados nos serviços, obras ou para efetuaÍ a

entrega dos mateÍiais;
XV - Sugerir, ao Diretor, a aplicação de penalidades quando houver descumprimento de cláusulas

contlatuâis:
XVI - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e qualitativos;
XVII - Registrar todas as ocor.ências surgidas durante a execução do objeto e aplicar as devidas

penalidades do contratol
XVIII - Determinar a repanção, correção, remoção, reconstÍução ou substituição, as expensas da

empresa contratada, no total ou em parte, o objeto do conftato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreçõcs resultantes da execução ou de materiais empregados;

XIX - Deve rejeitar, no todo ou em paíç. obra, serviço ou fomecimento exccutado em desacordo com
o contlato:

XX - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;
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XXI - Exigir o cumprimento das cláusulas do contato e respectivos termos aditivos (verificar a

existência de possÍvel subcontratação vedada conratualmente, por exemplo);
XXII - AprovaÍ a mediçil,o dos serviços efetivamente realizados, em consonânci8 com o regime de

execução previsto no contrato (o Íiscal jamais deve atestar a conclusão de serviços que nâo foram totalmente
executados);

XXIII - Comunicar à autoridade superio( em tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira decisões
ou providências que ultrapassarem sua competênciq em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse
público;

XXIV - Deve protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou
impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, com identificação dos elementos impedirivos do
exercício da atividade, além das providências e sugestões que porventura entender cabíveis;

XXV - Receber o objeto contratual, mediante terrno circunstanciado assinado pelas panes;
XXVt - Emilir atestados de avaliação dos serviços prestados (certidôes ou atestâdos);
XXVII - Deve observar a Norma lntema n'. l9l2008 do Controle Intemo, que disciplina as

responsabilidades do fiscal de contrato;
Xxvlll - Podeú solicitar assessoramento técnico necessário com a devida antecedência;
XXIX - Deverá anotar €m registro próprio lodas as ocorrências relacionadas com a execução do

contÍato, determinando o que for necessário à rcgulaÍização das faltas ou defeitos observados, através de
notificações escrita com protocolamento;

XXX - Não d€ve alestü serviços nâo rcalizados, proccdcr o pagaÍn€nto de serviços não cxecutados,
expedir notas fiscais "fÍias" ou em desacordo com o contrato, receber material ou serviço com qualidade inferior
à contrahda, pagar obras inacabadas ou serviços em desacôrdo com o projeto básico ou termo de refeÉncia,
conceder aditivos indevidos; - Se manter informado com relação aos prazos com o responsáyel p€lo
envio de dados ao Tribunal de Contas do Estado;

XXXII - Considerando que o descumprimento de quaisquer dos deveres atribuidos ao Fiscal do
Contrato, implicará na instauraçâo de processo adminisüativo disciplinar para apurü a responsabilidade civil,
penal e/ou adminislrativa. além do que ficaÍá rêsponsável por quaisquer ônus d€corrÊnles a evcntuâis multas
aplicadas pelo TCE.

XXXII - Considerando que as decisões e providências que ultapassarem a competência do fiscal
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

Art. 3' Está portaria entra em vigoÍ na data de sua publicação, retroagindo seus a
partir de l6 de dezembro de 2024.

Art. 4o Ficam revogadas as disposições em contrário.

Lucas do Rio Verde/MT, 16 de
MAURtcro SACENT ffiffi ;::"ã:]';* "
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MA U ÊItIo SACÉtrTTTÜSSÂTTI
Diretor Executivo do SAAE
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CPF do Fiscal: 046.***.***-**

Ciente em: UJJdoaq
Assinatura n

Nome por extenso: Adrieni Souza da Silva.

Registre-se e Publique-se


